
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023/SEPLAG, destinado à
formação de cadastro de reserva de profissionais dos perfis de (a) Analista Engenheiro, (b) Analista de Tecnologia da
Informação, (c) Analista Estatístico e (d) Analista Jornalista ou Comunicação Social, para atender à necessidade temporária
de excepcional interesse público do Estado de Mato Grosso, constituída pela Portaria  053/2023/SEPLAG e Nº
066/2023/SEPLAG, publicada no DOE nº 28.530, de 29/06/2023 e 07/08/2023 - torna público a Resultado da análise dos
recursos contra as análises das Inscrições, conforme segue:

ID Nome Vaga Perfil PCD Recurso

Decisão Fundamento

1085 Ana Maura
Pereira Cabral

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Redes e
Segurança
computacional
(Tipo III)

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea ‘d’ - Ausência de comprovação do
item obrigatório: b) Experiência Profissional:
Experiência profissional comprovada de no
mínimo 01 (um) ano adquirida nos últimos 05
(cinco) anos em Gestão de Projetos de
Tecnologia da Informação, Governo Digital ou
Transformação Digital.

1078
ANA PAULA
DA SILVA
RAMOS

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento o item 3.5.
Não serão aceitas as inscrições presenciais, via
fax, correio ou fora do prazo estabelecido neste
Edital, bem como complementação de
documentos fora do período de inscrições do
edital.

1158 Anaisa Borges
Carvalho

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea ‘d’ - Ausência de comprovação do
item obrigatório: b) Experiência Profissional:
Experiência profissional comprovada de no
mínimo 01 (um) ano adquirida nos últimos 05
(cinco) anos em Gestão de Projetos de
Tecnologia da Informação, Governo Digital ou
Transformação Digital.

560 Ananda de
Oliveira Soares

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento alínea 'b' -
Ausência da tabela de barema nos documentos
anexados na inscrição.

1041
Angeilton
Freire de
Alencar

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea ‘c e em complemento, o não
atendimento aos itens 5.2.2: a) Diploma,
devidamente registrado (frente e verso), de
graduação de nível superior, reconhecido pelo
MEC, ou Declaração de conclusão de curso
assinada pelo responsável da Instituição de
Ensino - IES emitida dentro de 01 (um) ano a
contar da data da colação de grau, caso o
diploma ainda não tenha sido expedido; b)
Certificado de conclusão de curso de pós-



graduação lato sensu em nível de especialização,
reconhecido pelo MEC, com carga horária mínima
de 360 (trezentos e sessenta) horas, ou
Declaração de conclusão de curso assinada pelo
responsável da Instituição de Ensino - IES emitida
dentro de 01 (um) ano a contar da data da
conclusão do curso, caso o diploma ainda não
tenha sido expedido;

1144 Bruno de
Arruda

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Redes e
Segurança
computacional
(Tipo III)

Não Indeferido

Segundo o item 3.3. Os documentos
comprobatórios para pontuação na avaliação de
títulos deverão ser organizados e anexados na
seguinte ordem:  a) curriculum vitae; b) formulário
de barema preenchido e assinado conforme
disposto no Anexo II deste Edital; c) documentos
comprobatórios da pontuação dos requisitos de
escolaridade constantes no item 5; d)
documentos comprobatórios da pontuação da
titulação, formação continuada extra-curricular e
experiência profissional conforme disposto no
Anexo I - Da Pontuação do Barema.

242
CELSO
MASSIMO
CORREA

Analista
Engenheiro
Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico -
CUIABÁ

Engenheiro Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.2, alínea ‘c’. - Registro Profissional (frente
e verso), emitido por Conselho de Classe, quando
exigido para o perfil profissional pretendido;

927
CLAUDIO
TOYOSHI
ONOHARA

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Engenharia ou
Ciência da
Computação -
Gestão e
Desenvolvimento
(Tipo III)

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento o item 5.
Dos requisitos e das atribuições, 5.1. Os
requisitos de escolaridade, experiência
profissional e as atribuições dos perfis
profissionais, são as seguintes, temos a seguinte
requisito:  b) Experiência Profissional: Experiência
profissional comprovada de no mínimo de 01 (um)
ano adquirida nos últimos 05 (cinco) anos em:
Gestão de TIC; Projeto e desenvolvimento de
soluções de TI; Suporte ao usuário de TIC;
Gerencia- mento de equipe de suporte;
Manutenção e configuração de hardware; Projeto
de soluções de hardware/infraestrutura; e/ou
Estudos técnicos para elaboração de projetos de
TI; Desenvolvimento de sistemas (backend /
frontend); Desenvolvimento de soluções digitais.

1004
Cristhiane de
Melo Sales da
Silva

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea ‘d’ - Ausência de comprovação do
item obrigatório: b) Experiência Profissional:
Experiência profissional comprovada de no
mínimo 01 (um) ano adquirida nos últimos 05
(cinco) anos em Gestão de Projetos de
Tecnologia da Informação, Governo Digital ou
Transformação Digital.

444 Diosney
Teixeira

Analista de
Tecnologia
da

Analista de
Dados e
Business Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento o item 3.5.
Não serão aceitas as inscrições presenciais, via
fax, correio ou fora do prazo estabelecido neste
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Informação -
CUIABÁ

Intelligence (Tipo
III)

Edital, bem como complementação de
documentos fora do período de inscrições do
edital.

1147
GERMANO
ALMEIDA
SOUZA

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Deferido

Após análise do recurso, considerou-se
procedente a comprovação dos documentos
comprobatórios da titulação, formação continuada
extra-curricular e experiência profissional.

1181 Gezinéia Paula
da Costa

Analista de
Tecnologia
da
Informação -

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento alínea 'b' -
Ausência da tabela de barema devidamente
preenchida nos documentos anexados na
inscrição.

324
Gladson
Carneiro
Ramos

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Redes e
Segurança
computacional
(Tipo III)

Não Deferido Após análise do recurso, considerou-se
procedente a comprovação de experiência.

1212
Henrique
Righetto
Corrêa

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento o item 3.5.
Não serão aceitas as inscrições presenciais, via
fax, correio ou fora do prazo estabelecido neste
Edital, bem como complementação de
documentos fora do período de inscrições do
edital.

421 Izaul Karlos da
Silva Souza

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Redes e
Segurança
computacional
(Tipo III)

Sim Deferido

Após análise do recurso, considerou-se atendida
as exigências do item 4.8 do edital e o candidato
concorrerá às vagas reservadas a PcD, conforme
estabelecidas no edital.

1162 João Pedro
Rocha Brito

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Engenharia ou
Ciência da
Computação -
Gestão e
Desenvolvimento
(Tipo III)

Não Deferido

Após análise do recurso, considerou-se
procedente a comprovação dos documentos
comprobatórios da pontuação da titulação,
formação continuada extra-curricular e
experiência profissional.

648
JOSE
CORREA DE
SOUZA NETO

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Analista de
Dados e
Business
Intelligence (Tipo
III)

Não Deferido

Após análise do recurso, considerou-se
procedente a comprovação dos documentos
comprobatórios da titulação, formação continuada
extra-curricular e experiência profissional.

250

JUSSINEIA
RICALDES DA
SILVA DA
SILVA

Analista
Jornalista ou
Comunicação
Social -

Analista
Jornalista,
Comunicação
Social ou
qualquer área de
formação - com
Experiência do

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea ‘d’ e em complemento não foi
identificado o atendimento ao seguinte requisito:
a) Requisito de Escolaridade: 1. Diploma,
devidamente registrado, de graduação de nível
superior na área jornalismo ou comunicação
social, reconhecido pelo MEC; ou 2. Diploma,
devidamente registrado, de graduação de nível
superior em qualquer área de formação com pós-
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CUIABÁ Usuário ou
Linguagem
Simples

graduação (mínimo de 360 horas), nas áreas de
Experiência do Usuário, Estratégia de Inovação,
Gestão de Processos de Negócios,
Gerenciamento de Produtos Digitais, Governo
Digital, Tecnologia da Informação e Comunicação
ou Transformação Digital.

261
KAMILLA
SILVA
CORREA

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Redes e
Segurança
computacional
(Tipo III)

Não Indeferido

 Não apresentou documentos comprobatórios
para pontuação na avaliação de títulos constantes
no item 3.3, alínea 'd' e em complemento o item
3.5. Não serão aceitas as inscrições presenciais,
via fax, correio ou fora do prazo estabelecido
neste Edital, bem como complementação de
documentos fora do período de inscrições do
edital.

639

LEIDE
MARIANA
LOPES DE
FRANÇA

Analista
Engenheiro
Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico

Engenheiro Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'b' e em complemento o item 3.5.
Não serão aceitas as inscrições presenciais, via
fax, correio ou fora do prazo estabelecido neste
Edital, bem como complementação de
documentos fora do período de inscrições do
edital.

895 LEONY TAMIO
HATAKEYAMA

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Engenharia ou
Ciência da
Computação -
Gestão e
Desenvolvimento
(Tipo III)

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento o item 3.5.
Não serão aceitas as inscrições presenciais, via
fax, correio ou fora do prazo estabelecido neste
Edital, bem como complementação de
documentos fora do período de inscrições do
edital.

689 LINO GUIA DA
SILVA

Analista
Engenheiro
Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico -
CUIABÁ

Engenheiro Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.2, alínea ‘c’. - Registro Profissional (frente
e verso), emitido por Conselho de Classe, quando
exigido para o perfil profissional pretendido e em
complemento, ausência de c) Experiência
Profissional: Experiência profissional comprovada
de no mínimo 02 (dois) anos, adquirida nos
últimos 05 (cinco) anos em atividades de
supervisão, orientação e assessoria e assistência
técnica a Órgãos e Entidades da Administração
Pública, e produtores rurais; Estudos de
viabilidade técnico- econômica, incluindo
elaboração de orçamentos em projetos urbanos e
rurais, processos de Crédito Fundiário;
Assistência técnica e assessoria em
assentamentos urbanos e rurais; Realizar
perícias, vistorias, avaliações, arbitramento,
laudos e pareceres técnicos em processos
judiciais, extrajudiciais e de Regularização
Fundiária; Execução, fiscalização e condução de
trabalhos técnicos na área, e seus serviços afins
e correlatos, inclusive, acerca do Programa
Nacional de Crédito Fundiário - Terra Brasil;
Emissão de CAR (Cadastro Ambiental Rural);
Elaboração de Plano de Recuperação de Área
Degradada - PRAD; Licenciamento ambiental.

Línyker
Analista de
Tecnologia Redes e

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
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792 Theodoro
Pereira Vidal

da
Informação -
CUIABÁ

Segurança
computacional
(Tipo III)

Não Indeferido item 3.3, alínea ‘d’.: Referente a declaração de
conclusão de curso em desacordo com o prazo
exigido pelo edital

422

MARCELLE
SIMONE
MANO DE
INCROCCI
PELOSI

Analista
Jornalista ou
Comunicação
Social -
CUIABÁ

Analista
Jornalista,
Comunicação
Social ou
qualquer área de
formação - com
Experiência do
Usuário ou
Linguagem
Simples

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento o item 3.5.
Não serão aceitas as inscrições presenciais, via
fax, correio ou fora do prazo estabelecido neste
Edital, bem como complementação de
documentos fora do período de inscrições do
edital.

651
MARLY DA
SILVA
MACHADO

Analista
Engenheiro
Cartógrafo ou
Agrimensor -
CUIABÁ

Engenheiro
Cartógrafo ou
Agrimensor

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.2, alínea ‘c’. O envio da carteira
profissional deveria ter sido anexado na inscrição
através do campo próprio.

54
Matheus
Brandão de
Oliveira

Analista
Engenheiro
Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico -
CUIABÁ

Engenheiro Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico

NÃO Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'b'. O anexo II apresentado no
edital é o modelo de referência a ser seguido e a
sua cópia sem o devido preenchimento dos
comprovantes solicitados não é  considerado
como documento de habilitação de inscrição.

365 Nelson Corrêa
Viana Júnior

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Engenharia ou
Ciência da
Computação -
Gestão e
Desenvolvimento
(Tipo III)

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' bem como não atendimento ao
item 5.2.2. Para comprovação dos requisitos de
escolaridade, titulação e formação continuada
extracurricular serão aceitos os seguintes
documentos: a) Diploma, devidamente registrado
(frente e verso), de graduação de nível superior,
reconhecido pelo MEC, ou Declaração de
conclusão de curso assinada pelo responsável da
Instituição de Ensino - IES emitida dentro de 01
(um) ano a contar da data da colação de grau,
caso o diploma ainda não tenha sido expedido;

396
Renata Railles
Silva de Souza
Mesquita

Analista
Engenheiro
Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico -
CUIABÁ

Engenheiro Civil,
Agrônomo,
Eletricista ou
Mecânico

Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.2, alínea ‘c’. - Registro Profissional (frente
e verso), emitido por Conselho de Classe, quando
exigido para o perfil profissional pretendido;

254
Roberta Loane
dos Santos
Silva

Analista de
Tecnologia
da
Informação -
CUIABÁ

Gestão de
Projetos (Tipo III) Não Indeferido

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
item 3.3, alínea 'd' e em complemento o item 3.5.
Não serão aceitas as inscrições presenciais, via
fax, correio ou fora do prazo estabelecido neste
Edital. bem como complementação de
documentos fora do período de inscrições do
edital.

Analista de
Tecnologia

Engenharia ou
Ciência da

Não apresentou documentos comprobatórios para
pontuação na avaliação de títulos constantes no
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256 Willian de Lima
Alves

da
Informação -
CUIABÁ

Computação -
Gestão e
Desenvolvimento
(Tipo III)

Não Indeferido item 3.3, alínea 'd' e em complemento alínea 'b' -
Ausência da tabela de barema devidamente
preenchida nos documentos anexados na
inscrição.

(assinado digitalmente)

Alison da Silva Ribeiro

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo | CEP 78050-970 | Cuiabá, MT

Código de autenticação: 674b95c4

Consulte a autenticidade do código acima em https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar
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